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O Prefeito do Município de Água Preta, no uso de suas
atribuições conferidas pelo art. nº 54 da Lei Complementar
Municipal nº 001, de 27 de dezembro de 2010, que reestruturou
o Regime Próprio de Previdência social do Município de Água
Preta e dispõe sobre os requisitos necessários para concessão
de benefícios previdenciários, e considerando o que requerido
no procedimento administrativo devidamente analisado e
aprovado pelos setores competentes, conforme Parecer Jurídico
nº 001/2025.
 
Resolve:
 
Art. 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo
de Contribuição pelas Regras Constitucionais de transição,
com integralidade dos proventos e paridade no cargo em
favor da servidora municipal, Sra. Marly Ângela de Miranda
Barreto, matrícula n°697, portadora da Identidade nº
4.072.277 - SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 606.906.154-
34, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo,
lotada na Secretaria de Educação do Município de Água Preta ,
nos termos do 35, incisos, I, II e III da Lei Complementar
Municipal nº 01/2010.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação e, seus efeitos, a partir de 01 de -----outubro 2025.
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se
 
Água Preta, 30 de setembro -de 2025.
 
ANTONIO MANOEL DA SILVA
Prefeito do Município da Água Preta/PE. 
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